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PROCESSO N°: 3.777/2012.

PATA ABERTURA: 10/12/2012.
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REQUERENTE: POnFP EXECUTIVO MUNICIPAL.

A_SSUNTO: PROJETO DE LEI N° 071/2012.

^^^TINGUE cargos EM COMISSÃO, CONSTANTES
DAS LEIS N”. 2.893/06 E 2.955/06, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aracruz, 10 de Dezembro de 2012.

MENSAGEM N” 071/2012

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que
objetiva a extinção de cargos em comissão de Assessor Técnico I, II, III,

, Setorial, Assessor de j Nível Superior I e II, constantes do Anexo I da Lei n" 2.895, de
30/03/2006 - que disqõe sobre os princípios gerais da administração, definindo a nova
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Aracruz e o Assessor dç Nível

Superior I, criados no| Artigo 9" da Lei n° 2.955, de 10/10/2006 - que dispõe sobre a
criação do serviço de inspeção e fiscalização dos produtos de origem vegetal e animal do
município de Aracruz, l

Assessor

A extinção dos cargos de Assessores se faz necessário, uma vez que 'á Administração
Municipal firmou com o Ministério Público um Tenno de Ajustamento de Conduta
12/2008, onde se corn'promete a extinguir os cargos em comissão que não se ajustem ao
Alt. 37 inciso II e V da CF/88.

I

Certos da habitual ateiição de Vossas Excelências no sentido de acolher e aprovar o Projeto
de Lei em anexo, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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AlDEM7^:R:'CaLiTINHO DEVENS

Prefeito Municipal

Av. Morobá, n° 20 - Bairro MoroÈá - Aracruz - ES - CEP: 29192-733 -Tel: (27) 3296-4520/4557
e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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PROJETO DE LEIN° 071, DE 10/12/2012.

a-;

C

J EXTINGUE CARGOS EM COMISSÃO, CONSTANTES
DAS LEIS N° 2.895/06 E 2.955/06, E DÁ OUTRAS

i PROVIDÊNCIAS.

i

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACUZ, ESTADO DO ESPIRITO

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

i

Alt. 1° Ficam extintos os cargos de Assessor Técnico I, Assessor Técnico

II, Assessor Técnico III, Assessor Setorial, Assessor de Nível Superior I e Assessor de

Nível Superior II constantes do Anexo I da Lei n° 2.895, de 30/03/2006 e suas

alterações.
:V.

I

Alt. 2° Ficam extintos os cargos de Assessor de Nível Superior I, criados

no Alt. 9° da Lei n° 2i.955, de 10/10/2006.
I *■

Alt. 3° Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 28/32/2012.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 10 de Dezembro de 2012.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCESSO íN“3.777/2012.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos para conhecimento e

providências.

Em:

10/12/2012.

i

i

CqLO GERAL/CMA.
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Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MINISTÉRIO PÚBLICO

P PI^OMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARACRUZ

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE

CONDUTA.

0

9w)>^ J21 í) -
Procedimento administrativo de n® 12/2008 õ

Ji\v

I Pelo presente instrumento, nos termos do peraiissivo parágrafo 6°, dc

art^o 5 , da 7.347/85 (regulamentado p)elo Codigo de Defesa do Consumidor - Le;

n° 8.078/90),j e art^o 585, inciso II, do Cód^o de Processo Qvil, o MINISTÉRIC

PÚBLICO OT ESTADO OT ESPÍRTO SANTO, erpresentado pelo Promotor de

Justiça Substituto da l^Promotoiia de Justiça Cumulativa de Aracruz-ES, Leonardo

Ai^to de Mdrade Cezar dos Santos, doravante denominado COMPROMITENTE.

e de outro lâdo o MUNICÍPIO DE ARACRUZ, pessoa jurídica de direito púbko

interno, nesté ato presentado pelo seu Prefeito, Sr. Ademar Coutinho Devens, brasileiro,
I

médico, casado, ersidente e domiciliado à Rua Padre João Bauer, 116, Centro,

comarca, irácrito no CP.F. sob o n° 754.165.657-72, doravante denominL

PRIMEIRO COMPROMISSÁRIO, devidamente acompanhado do Procurador Ge;

do Município Bel. João Aroldo Çypriano Ferraz, OAB/ES 7.429 e a CÂMARA

MUNIQPAL DE ARACRUZ, nesta ato presentada pelo seu Presidente Sr. Ismael da

Rós Auer, brásileiro, casado, comerciante, ersidente e domiciliado à Rua Patriarca Albino

Azeredo, 8o!, Barra do Riacho, neste município, inscrito no CP.F. sob o n° 987.205.807-

20, doravainte denominado SEGUNDO COMPROMISSÁRIO, devidamente

nest^
LO

Rua: Osório da Rocha da Silva, s/n, Residencial Paraíso, Cohab II - Aracruz/ES

Cep: 29.190-000 - Tel 27-32561127 ou 32561928
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estado do espírito santo

-i-ts

4.377; '

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo
37, inciso

forma de acesso a cargos

em comissão e

na

II, consagrou o!princípio do concurso público como
de investidura em cargosPublica, excetuadas as hipótesesAdministração

necessidade temporária e excepcional;destinada a atendercontrataçao

brigatoriedade constitucional do concurso

pMco é uma ^ regras mais importantes e conbecidas da
nossa

nreio dela se concretiza o ideal do regime democrático, ou se,a, o de ^ opomrm
todos los indivíduos que desejam ingressar no servrço publrco, alem de ^

seleção dos mais capacitados para o exercício da função

CONSIDERANDO que a o

ser

Iguais a

importante instrumento para

pública;

icXINSIDERANDO que as contratações para cargos em coesão,
de lei instituidora, se destinam apenas às funções

de

definidor é o vínculo de confiança entre a

desempenhada pelo comissionado;

obrigatoriamente precedidas
direção, chefia e assessoramento, cujo traço
autoridade nomeante e a função a ser

i CONSIDERANDO que as contratações por tempo determinado
obedecer aoi requisitos do ezcej^onal interesse público, da temporalidade e da previsãç

legal, sob pena de flagrante

\i

inconstitucionahdade;
de servidore

burocráticas, passivei
concebe a contrataçaoCONSIDERANDO que não se

para cargos,' em comissão no desempenho de funções
rotmenas,

preenchimen» via do processo seletivo;de

t^FSOLVEM: ^ {/

• Osório da Rocha da
■ ! Cep: 29.190-000 - Tel 27-32561127 ou 32561928Rua



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MINISTÉRIO PÚBLICO

1" PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARACRIJZ
TERMO DE COMPROMISSO ECelebrar o presente

AJUSTAMENTpDE CONDUTA, de natureza protetiva do patrimônio público, nos

seguintes termos:'

CLÁUSULA PRIMEIRA:
i

O SEGUNDO CCMPRCMISSÁRIO se compromete a colocar em pauta

de votação os projeto de Lei de n° 041/2008 e 042/2008, na próxima pauta para

votação, devendo o mesmo ser totalmente analisado e votado dentro dos prazos

regimentais; i

CLÁUSULA SEGUNDA:

O PRIMEIRO CCMPRCMISSÁRIO se compromete, a partir da data da

celebração do | presente termo de compromisso, a abster-se de (1) contratar

temporariamente sem base em hipótese expressamente prevista em lei municipal

específica; (2) |contratar temporariamente para casos que, embora previstos em lei

específica, não Ise ajustem à hipótese prevista no art^o 37, inciso IX, da Constituição

Federal, qual sèja, que vise a atender necessidade temporária de excepcional interesse

público, entenclendo-se esta como aquelas feitas para atender situação emergencial e

eventual, que se afaste da rotina administrativa, vedando-se as hipóteses em

contrato é efetivado para o atendimento de atividades permanentes, rotineiras,\pa^
o

provimento dè cargos típicos de carreira; (3) celebrar contratos temporários por prazo

atendimento da necessidade excepcional transitória; (4)além daquele necessário

celebrar contritos temporários sem processo seletivo simplificado de ampla divulgação,

ao

adoção ãe critérios objetivos de escolha.com

CLÁUSULA TERCEIRA:

O PRIMEIRO COMPRCMISSÁRIO reconhece a inconstitucionalidade

dia 01 d^dos cargos objeto de investigação deste procedimento e se compromete, ate o

\2

Rua- Osório da Rocha da Silva, s/n, Residencial Paraíso, Cohab II -Aracruz/ES

Cep: 29.190-000 - Tel 27-32561127 ou 32561928
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MINISTÉRIO PÚBLICO

1“ PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARACRUZ

março de 2009, a Ipytingnir, não só os cargos j^tentes^a Procuradom dp Município,

mas todos os cargos de provimento em comissão que tmo se ajustem ao disposto no

art^o 37, incisos jl e V, da Carta Mí^a, notadamente no que concerne às naturezas das

funções, ou seja, chefia, direção ou assessoramento. Compromete-se, por conseqüência,

a exonerar, até ú mencionada data, os servidores comissionados cujos cargos não se

amoldem ao mencionado dispositivo constitucional

Ressalta-se que o interregno previsto neste item tem por finalidade apenas

permitir ao PRIMEIRO CXMPRCMISSÁRIO adequar sua conduta aos preceitos legais

vigentes e garantir a obediência ao princípio da continuidade do serviço público, com a

realização de concurso público para o provimento dos cargos, de sorte que não

convalida qualquer ato contrário ao disposto nos incisos II, V e IX, do art^o 37 da

Constituição da República.

u(T

"H!* -

I

CLÁUSULA QUARTA:

C' PRIMEIRO CCMPRCMISSÁRIO se compromete a, com a aprovação

dos Projetos de Lei mencionados na Cláusula Primeira, realizar o concurso púbHco

pertinente, devendo os aprovados ter sua nomeação até o dia 01 de março de 2009.
I s

CLÁUSULA QUINTA:

Ó PRIMEIRO CCMPRCMISSÁRIO se compromete a, a pard^da
celebração do firesente termo de compromisso, a não encaminhar ao Poder Legislam^

local Projeto dé Lei criando cargos em comissão que, apesar de conter a nomenclati^

de chefia direção e assessoramento, suas atribuições não correspondam com a natureza

prevista na Constituição Federal, ressaltando que a simples nomenclatura não tem o

condão de alterar a essência do cargo.-n/

j

\Â:

Rua: Osório da Rocha da Silva, s/n, Residencial Paraíso, Cohab II - Aracruz/ES

Cep: 29.190-000 - Tel 27-32561127 ou 32561928
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, deverão ser, . Jp servidores efetivos
idade de adin®«> <k
^ooindispensWconcersopubbco.

OAUSUÍASÉTIMA:

pbvendo a necess

desta espécie ere
criados os caigps

a não designar, a
comproíire^^

Issionado, temportoo
o qual foicvidor péblico, efetivo, conussto

se
ou

O PIUMEIRO
data, se fvmção para

rvidotes nessa situaçao
partir da presentq

deveréserelacorrigidaateodraOlderearç

OU
do cargodiversa

Em havendo se

de 2009.

CLÂüSUtA OITAVA:

io comunique Compromisso
de

Procuradoria dei Município
contrariem

assumidas no

obrigaçõesas

de Conduta.
Ajustamento

CLÂUSULANONA

sMiro p«ioC
O 1.

^ V. “ f"“ “ „ . •"
ficUo autorizado, nes >

^ ^ ' • Arlto civil instaurados,
administrativo emquentociv

espírito
estado do

ou seo

a

.ao. .o.. »

Sjysrro pelo Municlpi° de Atacruz
ass

mzão dos compromissos
tadodoespirto
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lESTADO DO ESPlRlTO SANTO
I ministério PÚBLICO

1- PPnMOTnRIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARACRUZ
STSdSntt esponta^^^^dí

Ademar Coutinho Devens e Ismael da Ros Auer,

265 do Código Gvil, sdidarianente responsáveis

pela

representantes legais, Senhores
ficam estes, conforme diispõe o artigo

de haver deschmpiimemo de quaisquer dos itens e subitens dispostos supra.

seus
na

hipótese

CLÁUSULADÉOMAPRIMEIRA:

subitens anteriores, fica oEm casó de descumprimento dos itens e

io de Aracrui/ES, como também seu Prefeito, conforme cléusuk anterior,

multa diéria no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
Município

sujeitos a pagamento uma
I

cada trabalhador que contmuar exercendo função remunerada junto a Prefeitura
estabelecido em desconformidade com as cláusulas doMunicipal após o prazo retro

de ajuste de conduta, cujo valor, se devido, sem ervertido
a favor do

Adolescente, conforme o disposto nos artigos 5 ,
presente termo

Fundo Mumcipal dai Criança e

par^rafo 6°, e 13, da Lei 7.347/85.
CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA:

de descutrtprimento do item erferente a tramitação do projeto de lei, fica a

Municipal di Atacruz/ES, como também o seu presidente, conforme a cláusula

de multa diária de no valor de R$ 5(^,0^
desde que seja de sua atribuiç^

Em caso

décima primeira, sujeito a pagamento

(quinhentos reais) pbr cada dia de atraso na votação,

■V

impulso do procedimento.

CLÁUSULADÉCIMATECEIRA:

Na forma do disposto no arrigo 585, inciso H, do Cód^o de Processo

Ovil c/c an%o 5»] §6°, da Lei 7.347/85, a multa prevista no presente termo -

força de título ertecutivo extrajudicial para todos os

como

também as demais obrigações tem

fins de direito.
■1 "

)
CLÁUSULADÉaMA QUARTi^

Rocha da Silva, s/n, Residencial Paraíso, Cohab 11 - Aracruz/ES
Rua: Osório dá



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
í MINISTÉRIO PÚBLICO

1“ PPOMnTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA
^ ^ < substitunva da obri^áo violada, que

apücação da pena. senáo que os compromisstóos devemo responder pelas obrigações

caracterizadas, com execução promovida na forma da

DE ARACRUZ

remanesce a

positivas e negativas porventura
cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉaMAQUINTA:

da multa retro ajustada, o Prefeito Municipal de Aracruz
a não adoção das medidas ora ajustadas no prazo

Sem prejuízo

declara ter plena ciência de que

convencionado configurará ato de improbidade administrativa.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA:

Termo de Ajuste de Conduta, apesar do prazo estabelecido
eficácia imediata e terá seu efetivo cumprimento

ministério público do ESTADO DO ESPÍRITO

O presente
I

cláusulas anteriores, tem

acompanhado pelo I

SANTO. I

nas

Por eétarem justos e compromissados, firmam o presente
instrumento

forma para que assim produza os seus efeitos legais e jurídicos.

em

duas vias de igual teor e

Nadá mais havendo, encerro este teimo de ajustamento de conduta, que

vai assinado por mjm. Promotor de Justiça, pelo compromitente, pelo seu advogado e

duas testemunhas.por

de 2008.Aracruz, 29 de sete:

►E CEZARDOS SANTOS
LEONARDOAO

Justiça Substituto

\k: -

Parakft. Cohab II “ Aracruz/ES/•»%
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I ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MINISTÉRIO PÚBLICO

OMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ARACRUZup:
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Rocha da Silva, s/n, Residencial Paraíso, Cohab II - Aracruz/ES

rpn: 29.190-000 - Tel 27-32561127 ou 32561928
Rua: Osório da
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f^refeitura yyjiAnicipai de^yúr.
K-

acntz í

ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

1‘

ANEXO I

á

(a que se refere o artigo 307)

CARGO QUANT. PADRAO VENC. R$ 1
Coordenador de Controle Governamental 01 CCl 4.500,00 /;;Ü

Coordenador de Comunicação SI
01 CC2 3.500,00

PSecretário Municipal | 16 3.500,00
Procurador ‘l01 3.500,002
Subsecretário 03 CC3 2.500,00

V J 2

Subprocurador 01 2.500,00
Auditor 01 2.500,00

2.000,00
Gerente 42 CC4

2
Assessor Setorial 05 2.000,00
Ouvidor Público 01 2.000,00

2.000,00
I

Diretor Geral do Caie 01 . ’’ . 1 :•
ii2

Assessor Jurídico | 10 2.000,00

2.000,00

í

Assessor Nível Superior I

Assessor Técnico Paríamentar

Assessor Técnico Legislativo

10

01 CC5 1.800,00
01 1.800,00

Coordenador do Procon 01 1.800,00
Defensor Público 04 1.800,00
Assessor Nível Superior II 15 CC6 1.500,00
Coordenador de Defósa Civil 01 1.500,00
Assessor de Cerimonial e Relações Públicas
Assessor de Imprensa

01 ■ f
1.500,00

1.500,00
T

03
2

Coordenador de Seção 109 CC7 1.200,00
Coordenador Regional
Assessor Técnico I I

08 1.200,00 I

41 ÇC8
A

880,00
Assessor Técnico n 32 CC9 680,00 i;!!

Assessor Técnico TÍT 174 , CCIO 470,00
484

CARGO PADRÃOQUANT. VENC.R$

1.800,00Diretor Ensino Fundamental -1 i
20 DIEFl

Diretor Ensino Fundamental - II

Diretor Ensino Fundamental - ITT

Diretor Ensino Infanjil -1
Diretor Ensino Infantil - II

5 DIEF2 2.000.002

i5 " DIEF3 2J00,00
20 DIEIl 1.400,00
7 DIEI2 1.600,00

Diretor Centro de Educação Básica -1
;.l:i

04 DCEBl 2J00,00
Diretor Centro de Educação Básica - n 06 DCEB2 2.400,00
Total

■Sf
ií-

210

fãí: iV
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Prefêitum Wjumcipalde racíf^uz

ESPfRItO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

i

m

í:

NADA LEI N® 2.955, DE 10/10/2006.

m

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE
INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE
ÒRIGEM VEGETAL E ANIMAL DO MUNICÍPIO DE
Aracruz/es, e dã outras providencias.

unMpal

54

n PRFFEITO MUllíICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO
ferro- FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
IpROvbu E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

li.

m.
it 1® - Cria 0 Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M. que será responsável

ip e fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, d^ todos os

'ní vegetal e animd comestível e não comestível
khipulados, recebidos e acondicionados no município

de Ãi»/ES

" iro nós limitesi de sua área geográfica, nos termos do 23, 11, da

Se da Lei Federal n" 7.889, de 23 de novembro de 1989.

r [Í-.®

ílCSSífis

r

São objetos de inspeção e fiscalização previstas nesta
lei;

I- os Jnimais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e

.2®
MiS:’
m iív'-

m

■

i r.

II - 0 pescado e seus derivados;

III - ojleite e seus derivados;
IV - os ovos e seus deri^dos;
V - 0 bel e cera de abelhíe seus derivados;
VI - ds vegetais e seus derivados; ^ . .
VII - as bebidas, vinhos e derivados da uva e vinagips;
VIII - o controle do trânsito de animais'e vegetais. .

A inspe^o e fiscalização, de que trata esta Lei, será realizada.

>

má

?•;

MA

nós estabelecimentos industriais especializados que se situem

instalações adequadas para o abate
I-

itirais e nas propriedades rurais
íoaro ou industrialização, sob qualquer forma paia o ^nsumo;

de recebimento e distribuição do pescado e

comVi

r^$

m- nas usiiias de beneficiamento do leite, nas fábricas de

.«vóbiniento, refrigeração e manipulação dos seus derivados
e nas

para a manipulação, a industrialização ou o preparo
do leite

iquer forma paraíçonsunao-,, ^ -

biklorol^, Aracruz (ES), CEP: 29192-733
^(27) 3256-1750 - site: www.pma.es.gov.br

n - nos entrepostos

-i-sS

■Ü
'A

Mi.!''Íoí-V

'ri

T.'íiÇÇt'
■' í . tíu

-■€1

nO.Bb4
je

537

Mi'tí,

«5
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IV 7 nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos e

V - nos entrepostos que, de modo geral, recebem, manipulam,
'Conservam ou acondibionam produtos de origem animal,

VI - nos apiários;
|V, VII - nos estabelecimentos industriais que se situem em areas

rmais e nas propriedades rurais com instalações adequadas para a produção de

indústrias de bebidas, vinhos e derivados da uva e

ij

'■-li

’-Vf<

•ar

;üs derivados;31

Vin - nas

E'': Art 4" - Fica cí:iada a Gerência de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal

(GCPOVA), vinculada a Secretaria Municipal de Agricultura, onde será executado o

atribuições serão regulamentadas por Decreto, que terá como responsabilidade a

ab dê que trata a preseüte lei.
'% ■]
f.i Art. 5® - A a;uação
^de duplicidade de fiscalização e inspeção
los estabelecimentoslde produtos de origem animal e vegetal.

da GIPOVA é exclusiva nesse setõrs')i»^Ucando na
sanitária de outros órgãos da Prefeitura■■t

•-i# ■1/

Art. 6® - Os estabelecimentos industriais e entrepostos de produtos de origem

somente poderão funcionar mediante o prévio registro no GIPOVA.

Píí-

' Art. 7® - A Inspeção e Fiscalização serão exercidas em cafráter periódico ou

dê forma sistemática, de acordo com.as necessidades do serviço.
1^--' ' ^

§ 1® - Os seryidores do GIPOVA terão livre acesso, em qualquer dia ou hora,

amentos sujeitos a fiscalização.

> í; § 2® - Poderá ser solicitado às autoridades civis e n|ilitares, com encargos

,oio aos servidores'do S.I.M., mediante identificação, quando no exercício de suas

í

f
y

Jtt

»

m ;I.V*
S.

íí' Art 8® - Oi GIPOVA poderá firmar convênios com entidades públicas ou

sando gar’antir o çOntrole de qualidade dos produtos de origem vegetal e animal.
V

Sir-

■ Art'. 9® - Além do cargo de Gerente, mencionado no artigo 4° acima, ficam

de Assessor Nível Superior I, constantes do Anexo I da Lei N°.

i

CL;'

íòS; dois cargos

^^sahdo respectivamente de 44 para 45 e de 10 para
12.

■M
5
l¥.

V •
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V Av. Morobá, s/n". Bairro Mprobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
áBACRai %

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO N"

PROPOSIÇÃO:
AUTOR: :

EMENTA:

3.777/2012

Projeto de Lei n" 071/2012

Poder Executivo Municipal
Extingue cargos em comissão, constantes das Leis n" 2.895/06 e 2.955/06.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

proposição em! tela, constatando ser o mesmo legal e constitucional, votando a

Comissão da seíguinte maneira:

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:
1

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Acompanho o voto do Relator

Por unanimidalde de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
emite parecer favorável à aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 11 de dezembro de 2012.

PRESIDENTE : Paulo Sérgio da
RELATOR : Valdeci Covre

MEMBRO: Anderson Segatto Ghidetti

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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éRACB^ 2

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO N"

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA: j

3.777/2012

Projeto de Lei n" 071/2012

Poder Executivo Municipal
Extingue cargos em comissão, constantes das Leis n° 2.895/06 e

2.955/06.

/

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

proposição jem tela, constatando que a matéria é legal e constitucional, votando a
Comissão da seguinte maneira:

Voto do Relator: Voto na forma do relatório.

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Acompanho o voto do Relator

Por unaniniidade de votos, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada
de Contas emite parecer favorável à aprovação da matéria.

I

Erajo que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.r

Em: 11 de dezembro de 2012.

PRESIDENTE:

RELATOR:

MEMBRO

Carlos Alberto Loureiro Vieira

Agnaldo Conceição de Jesus
Anderson Segatto Ghidetti

mMEm
17

Présídente da Câmara

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-maíl: cmacz@,cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br



4*

1
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MAPABE VOTAÇÃO
imP'' '•

0R^.^í^^fei,9!^.4^'rJ.íkfeData:....A.Jj.fil.S.Ç:l.^
.BIj1.IA!.P-SESSAO -l°Tumo: YíilPí.Data:

2° Tum

PROPOSIÇÃO:

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE FINANÇAS

rTURNO 2“ TURNO 1° TURNO 2“ TURNOVEREADOR

NÃO NÃO NÃOSIM SIM SIM SIM NAO

AGNALDO CONCEIÇÃO DE JESUS 1
yANDERSON SEGATTO GHIDETTI 1

CUi/gLdjuj-aCARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 1
CELSON SILVA DIAS

J y

iMOACYR DA SILVEIRA PINTO

OJJMÜÍq£PAULO ROBERTO MARTINS OôMXQXt
XPAULO SÉRGIO DA SILVA iNERES

ROMILDO BROETTO y- OL
PRE SI DEN TE PRE SI DEN TESAMUEL NASCIMENTO BARBOZA

XVALDECI COVRE

COMISSÃO DE JUSTIÇA

o3 2“ Turno: favoráveis tá..votos
contráríos.üOvotos

1" Turno: favoráveis
i

contrários

votos

votosdô• ••Véan***

COMISSÃO DE FINANÇAS

...^!w...votos
...u:6.votos

.oi1” Turno: favoráveis 2“ Turno: favoráveis votos

contrários..^.votoscontrários

Agijtá de JesRs

1“ Secretário

Rua Professor Lobó, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 13256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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....Data:.

PROPOSIÇÃO:..

V TURNO 2” TURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

AGNALDO CONCEIÇÃO DE JESUS

l QJíMxOjí

üÁmu.U
ANDERSON SEGATTO GHIDETTI

CARLOS ALBERTO LOÜREIRO VIEIRA

xCELSON SILVA DIAS

MOACYR DA SILVEIRA PINTO I X
QMJixíPAULO ROBERTO MARTINS -C

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES i
ROMILDO BROETTO y

PRESI DENTE PRESISAMUEL NASCIMENTO BARBOZA DENTE

7:C
JALDECICOVRE Ã

RESULTADOS :

/,

2" Turno: favoráveis .wM..\otos

contrários

1® Turno: favoráveis

contrários

.votos

votos votos•••• • •

esus

1® Secretário
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LEI N° 3.611, DE 13/09/2012.

SANCIONADA
i^ij^

m ALTERA A LEI N° 2.895, DE 30/03/2006, QUE

DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS GERAIS DA
ADMINISTRAÇÃO, DEFININDO A NOVA
ESTRUTURA ORGAMZACIONAL DA

PREFEITURA DE ARACRUZ, E DÁ OUTRA
PROVIDÊNCIA.

O PREFEIÍ’0 MUNICIPAL DE ARACRÜZ, ESTADO DE ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LÊ]^

Em,J

Art. 1° Altera o Anexo I, da Lei n° 2.895, de 30/03/2006, extinguindo a
seguinte quantidade dos cargos abaixo dispostos:

i
I - 30 (trinta) cargos de Assessor Técnico I;

- 22 (vinte e dois) cargos de Assessor Técnico II;
ni -131 (cento e trinta e um) cargos de Assessor Técnico III;

IV - 09 (nove) cargos de Assessor Nível Superior I;
V -12 (doze) cargos de Assessor Nível Superior II;

j VI -'Tí^^^Mtorze) cargos de Assessor Jurídico;
IVII - 01 (am) cargo de Assessor Setorial.

II

Art. 2° Os demais artigos da Lei n° 2.895 de 30/03/2006, permanecem
inalterados.

Art. 3° Esta entra em vigor na data de sua publicação.

PrefeituraMunicipal de Aracruz, 13 de setembro de 2012.
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[Q DEVENS

Prefeito Municipal

Av. Morobá, n" 20 - Bairro Morobá - Aracruz - ES - CEP; 29192-733 - Tel: (27) 3296-4520/4557

! e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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Aracruz-ES, 21 de dezembro de 2012.

Of. n“. 409/2012
I

Gab. da Presidência

p

-\

I

SENHOR PREFEITO: 1,

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 071/2012 - Extingue cargos em
comissão, constantes das Leis n° 2.895 e 2.955/2006, de autoria do Poder Executivo

Municipal, qual foi aprovado em 2° Turno na 24^ Sessão Extraordinária, da Legislatura
2009/2012, reedizada em 20/12/2012, para conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

H

/

SAMUH. NASCIMENTO BARBOZA

Presidente da Câmara

Exm" Sr.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

I
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